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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARÁNÁ

GGC : 7 5.927 .5BZl0001 .55

PORTARIA N" 30.393t2022

^\

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base naLei 10.52012002, Lei Federal no 9.666/g3, dos becretos Federais
3.555/2000,5.504t2005 e Decreto Municipat 2.31Tt2006 de 26105 t2oo6,

RESOLVE:

Artigo ío' DESTGNAR para os devidos fins estabetecidos na tegislação
pertine.nte, o Pregoeiro e Equipe de apoio do município de santo-Antonio
do Sudoeste.

oELIONETE KUELEM DA sILVA cASTtcLtoNt - pregoeiro;
o CESAR AUGUSTO ORTEGA
. NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO

Artigo 2o - os membros da Equipe de apoio não serão remuneradospelos- serviços prestados, sendo considerados como serviços derelevância ao município.

Artigo 30 - Esta portaria terá varidade a partir de 02 de março de 2022com varidade até 02 de março de 2023, .o, á devidá 'prorúrúo,
revogando a portaria 30.064\20ã1 e suas alteraçÕes.

GABINETE DO PREFEITO

Publique - se

tctPAL, 02 DE MARÇO DE 2022.

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal
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